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PODER JUflLCIRIO 1 C IXA 

' 	 JUSTIÇA DO THAII &LFIO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JUL 

o n. 

AUDIÊNCIAS 
OBJETO - Iridertiz;.tço, v1so Prv1o, Fris, iS1río, 2L1JjSJ4,)Ok 

Diferenç de S1r10  
çL. Vt4LLV± 

----------- ------ ---------------------- 

RECTE. - 	 tfl-O \Tjjra I3orres 

RECDO. - SiVJp,, Hepresnt.ç5cs 3erv1ç0 Tri1cos 

Cr$ 	3O916 



O onça10 J3ezerra Lima 
ADVOGADO 

RESIDNCIA 	 ESCRITÓRIO 

Rua 211 n.° 5 	Setor Leste 	 Av. Anhanguera, 78 - 1.0 andar 
Fone 20I62 	

Goiânia 	Goiás 
Sala 9 - Fone 6-2271 

-  

— 	 GOLÂ4A 
iO I D JL11 	 - t 	OrtC11aaO C 

-, 	.. 	 . 

Diz,Lntnio Vieira Bor'es,brasiero,soiteiro,comer 

cirio, resilonte e Do iciliado neo Capital, por seu. sJvoa.io  

abaixo-assinado, (T.. 1. ) vem, resfeitosalfiente, f.cente a V. Excia. 
, 1 

oferecer eço recicaat ia, oInLra ttSId. RPPTJ/D 	2VTO;3 

ffCIICoS', estabelecido . Lv.Lra,uaia Q 52 ,neclrc 	±al, e o 

faz 	los seunes fatos: 

jja, o reciLn.... isnto /oi o Tuiitilc .cLs  

Te JOZilOilSO Te l56 

rec1ciscte. foi demiti  

fSVi:E,iLO de 1565, no reoebe aviso oo 

UT, tm e 	haver, inienizaçio 1 2 \Ti..Z;D- 	v1 o, 	 , 

't1rio, colri e diferenço do oalrio nniao reioïisl. 

Do exposto, n .reclamante VCifl rewo:er a T. 	no- 
 ti ficao Da reolcen dc, ' TTi flT d11PLC 	RV1ÇC5 T2T.Zil 

estabel..i.Lo ', Lv. ri'io, , n 	Z_5, 00  Lo Capital, para compare- 

cer e.i auJi 	. ,a ser previse desneLs, contestar, cc ai 

zer, sob pena de revoiis e, a iriai condenada co rSL'ollento Lso se-

inte parcelas: 

InJenizo ( 1 ano) ..................... Cr' 	45. 515 

Avin.o-Frvio ............................. 
1 	 1 	 . 	/- 	 t--\ 	 .' 	.•(' 	 1 :..T0ias 	001010 110 HS1 	 Z1. an .5 

13 2  ds1nis( 2/12 avoc',,.. ., .........Cr 

Sainio Te fev  

(Trezentos e nove mil, t.rcoenUss e dezesseis. orlizeiron 	 ) 

Frotest-se or todo. os meios dl. 1  oova e i 

o5000l, terst 	 , 10. 
..A 

eroios 

1 



A 

CUR ÇÃO 

Por êste instrumento particular de procuração, im-

pressoe por mim(nós) assinado, nomeio(amos) meu (nosso) bastante 

procurador o Bel. Gonçalo Bezerra Lima, brasileiro, casado, advo-

gado, residente edomiciliadoemqoiâniaCapitldE 

inscrIto na Ordem dos Advogados do Brasil - Secção de goiás, sob 
n °

1.1b2 -Carteira 979 cornos poderes da cláusula «ad-juditia» 

e as ressalvas do artigo 108 do Código de Processo Civil, e onde 

com esta se apresentar, perante qualquer juízo, instância ou tri-

bunal, especialmente pararequerer promover e acompanhar em todos 

os seus têrmos e atos, o processo abaixo mencionado, podendo fazer 

declarações, descrições de bens, transigir, confessar, prestar 

compromissos receber e dar quitação, promover recursos, propor 

quaisquer ações, defender nas que me(nos) forem propostas, em que 

tenha(amos) de figurar corno autor(es), réu(s), assistente(s), 

opoente(s), propor quaisquer medidas preliminares, preventivas ou 

assecuratórias dos meus (nossos) direitos ou interesses, para o que 

lhe confiro(erimos) amplos, gerais e ilimitados poderes, podendo, 

para tanto, assinar têrmos, contestar, requerer perícia, variar 

de ação, desistr, inclusive substabelecer no todo ou em parte em 

quem lhe convier, o que tudo darei(emos) por firme e valioso. 

.. 

oiânia, 11 	de 	:.,:;c) 	 de 19 

........................... 

.......... .... CARrÓRIO CANDIDO DE OLIVEI  

o 
o  

Vento 



CETTDC 

Certifico que foi deignido o cLi 

niio ce 1965, 7As 14 horas e 30 inutos, para a reali 

ziço daudincia, e que, nesta uat, foi notificado pessoal 

mente o rec1amrite cio dia designado. 

Goinia, 19 de março ae 1965 

Ciefe de Secretara 
J 

El 

\ 



PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA 1)0 TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO N.° 

Sr.  SEM? - R.preaentçio Serviçss Tcrdcos 
Av. Arguia QQ  52 D -Nesta 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por: 

Al%'t&i• Veira Borges 

	

/ 	Fica V. 3a notificado 	pela presente, a comparecer perante 

esta Junt de Coriciliaçào e Julgamento, à Prãça Cívica úQ 9 

	

às34,30 CL 	catorze horas e trixta minutos 	) horas do dia 	24 
V1tte e quatro 	do mês de mais _ 1965 para a audiência 

relativa a reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa auiência deverá V. Sa oferecer as provas que julgar 

necessária,' constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo 

de 3 (três). 

O não comparecimento de V.S.à referida audiência importará o 

julgamento da questão à sua revelia, e na aplicação da pena de confissão, 

quanto a matéria de fato. 

'Nessa audiência deverá V. 5a estar, presente, independente- 

entedo comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-

se eusttuir pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conheci-

mento dofato a cujas declarações obrigarão o preponente. 

G3i&1La, 2 	 de fllflrçs 	 de 19 ____ 

CHEFE DA SEC4rARIA 

Certjj,, 
( 	 .L•, 	

, 

foi expe( -tjíja (/. 

pelo 
 

51(1 	

. 



Crreios e Tdé 

. 
: 

12651 
Gol inia 

30 	rnrço 	 6 
X Not.rec l~~ ma ç ao  

cl 

- ubo da 



proc. n. 203/65 - SFMP 

Junta 1e Cciiiiçio e Ju1gmeri 	cie 

Caixn PostL, n. 120 

r ; 
 ,-- 

8 



C Eh TI DXO 

Certifico que, no tendo sido real±ada a audigncia de 24 de 

maio de 1965, por ser feriado municipal, foi o presente processo 

incluido na pauta do dia 4 de junho de 1965, Ns 14 horas, ficando 
o advogado do reclamante ciente. 

Goiânia, 25 de maio de 1965 	- 

• 	- 	___ 

C'hef e de Secretaria 



279/65 	 5 iito e 1965 

I1IIG. 3r. 

P 1 
recer a Jnti e e C?nu 111 
vtoa n99, Nn 
proceao d 	ei ico e 
V1e1r Boa e recido 

ftc '. Si. 	,t1ftc.ie 
€e G31ntL1, a Pruça CI 

14 d 	uho de 1965, 11  Auát4'ncio da 
nk 203,'65, et qp 	recrn,atit Atta 

3u. 

o 

teftcjutite 

LIudui-i;a 	 , 

ie 

8EMP - Repreoextoç ~  *em 3erviçee  Tcnjo. 
Av. AraguAio p12 52 D 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE 0r4CILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

Tcntcos 
fleniessa a 	MP 	ReP.SerV. 	,en-  1de 	JULtIO 	- de 1G 5 

FflEENc 	 ASSUTO 

of. n. 279/ô5 	 Not. de eudtencjo no oro 
203/65 

.. 	.. 	..... . 	.......... 	.... 	... ..... 	
------- - ..... .............. 

1ÊL;18dobe aepaço 

Recibo de Entrega de corrcspcodênc.a -- DSF -- Mcd. E5 



Gcinia, 22 de rnaio de 1955 

PROCURÀÇO: 

- 
	 ri'eL 

La Junta c3e Conci1iaçO e Julgamento de Goi.nia: 

Cm 	 OCTÁTL. ..IVE3 D CATO: 

Cue vai representar firma Semp RepresentaÇ6es Serviços Tcnieos 

na qualidade de proDosta l  na rec1aaCria apresentada jio Snr. 

ANTÕNIO VIE1FÀ BORG-ES. Esc1ercndO clue a Srt tem coniiecieiitO 

de todos pormenores da referida açao. 

T,:: 



.4 

INSTRUÁIENTO PARTICULAR DE PROCURAÇÃO 

Pelo presente instruiento particular de procuraç, 
SEP-REPRESENTAÇOES E SERVIÇOS TECNICOS,cam sde nesta Ca-

pital,representada por eu proprietri. sr . Joaquim I1assis, 

brileiro,ca,comerciante,aqui residente e domiciliado, 
NOMEIA E CONSTITUI seu bastante procurador e defensor o Dr. 

JED JABUR BITTAR,brasileiro,ca,y..ado,cam escrit6rje 
á Av.Goi ,nQL.9,nesta,para,com os poderes da Cláusula AD 
JUDICIA e os centidos na ressalva do srt.108 do C6digo de 
Processo Civil,pess& defender os seus direitos na Reclama-
tria apresentada por ANTONIO VIEIRA BORGES,brasileiro,sol-

teiro,coneriário,igua1mente aqui residente e derniciliade, 
podendo o outorgado trasigir,desistir,dsr e receber quita-

çi.,requerer perciaa,vistoriss,exoeçoes de qualquer eap-

cie,recerrer de instmncia,p.dendo,também,prspor centra o 
Reclamado a devida compensaçaa,ou açoes contra o naesm,nes-
ta ou na Justiça 0omum,peâendo subatabelecer,con ou sem re-
serva de poderes. 

çict ;..-•:+ 

-, -• . 	. 	
.'. 
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v/I 

- 	 PODER JIJDICIARIO 

.JUSTLÇA DO TRABALHo 
JUNTA DE CONCILAÃO E JULGAMENTO 

TÊRMO DE CONCILIAÇÃO 

Aos -- ....... - dias do mês dejUnhO do ano de mil novecentos 

e sessenta .e cInco , nesta cidade de Goiânia, à Praça Civica 

n. 9, na sala de audiências desta Junta de Conciliação e Julgamento, 

tendo comparecido o reclamante .... \eira -Soros 

e o reclamado Semp 	 . 	yç • s 

Técnicos 	 -. -. 

e depois de ouvidos, na formada lei, foi, pelo Sr. Juiz Presidente, 

proposta a conciliação, aceitando-a os litigantes. 

São as seguintes as cláusulas do acôrdo: 

A reclamada paar. ao  reclamante por saldo da presente re-

o,.... de Ç..?PP. PP.(4 4 ....cruzeiros ). 

do ÇÇQ9...PP9.4a....7.. 	....jo....correnteeo .re......I/craoo0000. 

no....dajulho•e ................. novalor 	-------- -pelosii- ... 	 .e 	 ---- 

tiantes em partes iguais, sendo dispensada a parte do reclaman-

PÀO.....O---- 89 - ----- --- -da C Ø L.T 



4 

Do que r  para constar, eu 

Chefe da Seoretria, 1av 1ei o presente tbrmo que vai assinsdo pelo 

Snr. Juiz Presidente e por ambas as partes&. 

-.---<, 
J/IZ PRESIDENTE 

--.....- 
RECLAMA 	c2' 

RECLAMADO 



cn$ :100 .000 

Rece'oÍ du secr•tirir. dsi Junt.i de Conci1iç 	e Ji1;:mento de 

- Goi riiía, a imprtncia ue iana be Cr 	.000 (c em Lii cruzeiios), 

Crr:spQnQc'nte a primeira prestaç 	o cSreo 	lis., depositado  
peI(fira reciamad.i SETIP - Representaes Serv 	Tcniccs, 

Goiriia, 8-6-65, 

Gonçaio Bezerra Lja 

1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

3.' REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TËRMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

Aos 	6 	dias do mês de 	 do ano de mil novecentos 
IS 

p 	 . 
e 	 ,nesta cidade de 	 • na Secretaria 

desta Junta de Cano 

ria, compareceram o 

e o Reclamado 

liação e Julgamento, perante mim, Chefe de Secreta-

Reclamante 	 Vieiru .)P S 

(Representaçdo, quando houver) 

- 	2 	12 L 	 _e por êste 
(Cepresentação, quando houver) 

ultimo me foi dito que, em cumprimento a 	
acôrdo celebrado
— na presente 

reclamação fazia entrega ao Reclamante da importânciadecr$ ]O --.00C-

(cei ciii cruzeiros), peri oerico 	cotntic de Or 2u0.JUJ v1r do 

ecordo e 1ds • 11.  
relativa ao 	)resS3 	. 23/5 O rtJ 	 -' 	v 	Ie ct s cut 

no oior 	Cr,;  2.163. 

Pelo Reclamante foi dito que recebia a mencionada importância, que 

contou e achou certa, dando, por êste têrmo, ao Reclamado, plena, geral e 

irrevogável quitação, para nada mais exigir com respeito ao objeto da 

presente reclamação, sejaaque titulo fôr. 

E, para constar, foi lavrado êste têrmo, que vai assinado por mim, 

Chefe de Secretaria, e por ambas as partes. 

/ 	SE6RETÁRTO 

e t-Y' t 
RECLAMANTE 

• 

RECLAMADO 

MOO. 18 



í , 

JUL 

MDD. 5 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

GUIA DE PAGAMENTO DO IMPÔSTO DO SÊLO 

(CONTRIBUINTE NÃO OBRIGADO AO LIVRO DE REGISTRO DA FIRMA 	 DO ESTAB. 

- 	 NUMERO DE INSCRIÇÃO 

SEMI'- Re!re8eAtaçes Serviçeg Tcicss 
Nome do Contribuinte 

Avenida Araui - 52 	 . 
Endereço Ruo, Avenida, Praça, etc. U 1 

Centre 
Bairro 	 Municipio 	 Unidade da Federação 	w 

Zona do Correio eçrw Fiettl 

o TPouraria 	 - 	-. . 
Orgão Arrecadador 

1 - Ntdureza da obrigação 	 2 - AJmnea 	 Inciso 	 -
1 	 1 

3 - Nomes das outras partes int-ei'essadas 	 Repreiientaçgeíi  

L9 !...e.Ja1..4merit, e 
4 - 1)ata da obrigação: 4.......  ------- ........../ 19 65 	 5 - Vencimen to: . /.... 7........../ 19 	65 
6 - Instrumento emitido em 	-- ------------ via(s) 7 - Valor tributado : (r?!..!, 

1 - PAGAMENTO DENTRO DO PEAZ() 

8 - Impôsto - 	 - 	 Cr$ 

II - PAGAMENTO FORA DO PIIAZ) 

9 - Correção monetária (lo inipôsto 

9.1 A x Índice de correção monetária 	Cr B 

9.2 Acréscimo resultante da correção nionetária 	(13 	A) 	C 	Cr$ 

10 - Multa (Art. 69 do Reg. o Impôsto do S(Io) (13 x %) 	1) 	(rS 

III - TOTAL A PAGAR 	 2.179 (eie mii, 	

L2.17()

por extenso 
eent• e aeteta crzeire). 	

C$ , 

Observações .A.. 	5.. ....Ç,$ .,9 . 	 e1e resa1 ua 
deC- e Ju1anient•, e 	e ---oe 	 (cpt) .ø art. 789 -CLT. 

.............. , .... 8 	..:.......................de 1965 

........... 
- 	siiriQtiirQ do Contribuinte 

DELEGACl/ SEkCtOtl/' 
C DAÇ,O 

	

QUITAÇÃO PELO OIIGÃO AREECADÂDOR 	
3 UL U 

l"O 1 A Este modelo será usado tambnt pelos Contribuintes não registrados, caso em que não se preencherão os espaços 

PAP. RODARTE 	
reservados ao numero dc Inscrição e Seção Fiscal 
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